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Leia-se:
7.1 Os concursos serão realizados em fase única, com as

seguintes modalidades de avaliação: Prova Escrita, Prova Didática,
Exame de Títulos e Trabalhos e Defesa da Produção Intelectual.
Haverá também Prova Prática nos concursos na área de conhecimento
"Psiquiatria, Subárea: Psicoterapia Psicodinâmica" e "Medicina Ve-
terinária, Subárea: Semiologia Veterinária".

CARLOS ALEXANDRE NETTO

EDITAL DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015
REABERTURA DE INSCRIÇÃO Nº 1

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, no que diz respeito
ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargo
docente da Carreira de Magistério Superior, Classe A, denominação
Adjunto A - Edital de Abertura 20/2015 de 05 de novembro de 2015,
publicado no Diário Oficial da União em 06 de novembro de 2015 -
exclusivamente para a Área de conhecimento "Medicina Veterinária,

Subárea: Semiologia Veterinária" do Departamento de Medicina Ani-
mal da Faculdade de Veterinária resolve

Reabrir o prazo de inscrições no período de 04/12/2015 a
11/12/2015 com pagamento até o dia 14/12/2015, independentemente
de feriado. O Formulário Específico para Solicitação de Isenção do
Valor de Inscrição deverá ser protocolado junto ao Protocolo Geral da
UFRGS ou remetido por SEDEX à PROGESP - Divisão de Con-
cursos Públicos no período de 04/12/2015 a 11/12/2015 (a Pró-Rei-
toria de Gestão de Pessoas, em hipótese alguma, analisará qualquer
solicitação de isenção de valor de inscrição protocolada ou postada
em data posterior a 11/12/2015); o candidato que não obtiver isenção
do valor de inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder ao paga-
mento do mesmo até o dia 14/12/2015, sob pena de sua inscrição não
ser homologada por falta de pagamento.

CARLOS ALEXANDRE NETTO

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO A
TITULO ONEROSO N.º 14/PROPLAN/NUDECON/2015

CONCEDENTE: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. CNPJ:
92.969.856/0001-98. CESSIONÁRIA: ILKA DA SILVA NEGREI-
ROS. CNPJ: 23.448.518/0001-98. OBJETO: Cessão de Uso a Título
Oneroso de área de 78,32 m2, localizada no Campus Litoral Norte da
UFRGS, RS 30, KM 92, Tramandaí-RS, para uso exclusivo de ser-
viços na área de Alimentação. VALOR TOTAL: R$ 25.208,40(vinte e
cinco mil, duzentos e oito reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA:
30/11/2015 a 29/11/2017. DATA DE ASSINATURA: 30/11/2015. Nº
PROCESSO: 23078.038595//2014-81.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO A CONCESSÃO DE
USO A TÍTULO ONEROSO Nº 5/PROPLAN/DECOMP/2009

CONTRATANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL. CNPJ: 92.969.856/0001-98. CONTRATADA:SANTOS
FERREIRA LANCHES LTDA-ME. CNPJ:94.227.246/0001-44. OB-
JETO: Prorroga a vigência do contrato por 02(dois) anos, a contar de
01/01/2016 até 31/12/2017 DATA DE ASSINATURA:
02/12/2015.N.º DO PROCESSO: 23078.019391/08-78.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO A CONCESSÃO DE
USO A TÍTULO ONEROSO Nº 012/PROPLAN/DECOMP/2007

CONTRATANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL. CNPJ: 92.969.856/0001-98. CONTRATADA:SANTOS
FERREIRA LANCHES LTDA-ME. CNPJ:94.227.246/0001-44. OB-
JETO: Prorroga a vigência do contrato por 02(dois) anos, a contar de
04/12/2015 até 03/12/2017 DATA DE ASSINATURA:
02/12/2015.N.º DO PROCESSO: 23078.014323/07-50.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2015 - UASG 153115

Nº Processo: 23079065357201303.
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado:
08990016000109. Contratado : SERVEN 2007 SERVICOS DE EN-
GENHARIALTDA - ME. Objeto: Elaboração de projeto executivo e
execução de serviço referente à montagem de subestação simplificada
de 300 Kva para o fornecimento de energia ao campus UFRJ -
Macaé, visando atender às necessidades da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, que será prestado nas condições estabelecidas no
Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram ane-
xos ao instrumento convocatório. Fundamento Legal: Lei 8666/93,
decreto 7983/2013, IN SLTI/MPOG nº 2/2008 e suas alterações e lei
de diretrizes orçamentárias vigente. Vigência: 03/12/2015 a
17/03/2016. Valor Total: R$214.911,58. Fonte: 112000000 -
2015NE801380. Data de Assinatura: 03/12/2015.

(SICON - 03/12/2015) 153115-15236-2015NE800166

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 244/2015 -
UASG 153115

Nº Processo: 23079051499201508 . Objeto: Contrato N¨ 2/15 ce-
lebrado entre a UFRJ e FUJB destinado a dar apoio na gestão ad-
ministrativa e financeira, estritamente necessária a execução do pro-
jeto intitulado "Sustentabilidade e Consolidação do Laboratório Olím-
pico - Etapa 2016". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Jus-
tificativa: A FUJB é fundação de apoio criada pela UFRJ, com com-
petência para gerenciar projetos de interesse da instituição. Decla-
ração de Dispensa em 03/12/2015. ROBERTO ANTONIO GAM-
BINE MOREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em
03/12/2015. ROBERTO LEHER. Reitor da Universidade. Valor Glo-
bal: R$ 38.536.662,97. CNPJ CONTRATADA : 42.429.480/0001-50
FUNDACAOUNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO.

(SIDEC - 03/12/2015) 153115-15236-2015NE800166

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23079.059304/2010-01
Espécie: Termo Aditivo nº 05/2015 ao Convênio Específico
nº21/2010
Objetos: Alterar o valor global do Convênio de R$ 473.402,61 para
R$ 504.280,59; prorrogar o prazo da execução de 31/08/15 para
31/08/16 e vigência de 14/11/15 para 14/11/16.
Data de assinatura:13 de novembro de 2015.
Assinaram o Convênio: pela Fundação Universitária José Bonifá-
cio/FUJB, a Presidente Sylvia da Silveira Mello Vargas, e pela Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, a Vice-Reitora Profª. De-
nise Nascimento.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 19/2015 - UASG 153152

Número do Contrato: 32/2014.
Nº Processo: 23079058916201103.
PREGÃO SISPP Nº 19/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado:
05877590000159. Contratado : FELIMPE HIGIENIZACAO EM
TEXTEIS E-SERVICOS TECNICOS LTD. Objeto: Prestação de ser-
viços de lavanderia, compreendendo a higienização de roupas hos-
pitalares processadas, coleta, lavagem e desinfecção para o HUCFF.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/02. Vigência:
01/11/2015 a 31/10/2016. Valor Total: R$1.298.232,00. Fonte:
6151000000 - 2015NE801399. Data de Assinatura: 31/10/2015.

(SICON - 03/12/2015) 153152-15236-2015NE800175

EDITALNº 445, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO

TEMPORÁRIA DE PESSOAL

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado à
contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, considerada no Inciso IV do Art. 2º da
Lei Federal No 8.745, de 09 de dezembro de 1993. O presente
Processo Seletivo Simplificado será realizado em conformidade com
a legislação vigente, em particular com a Constituição Federal de
1988, com a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, com
os Decretos Federais nº 4.748, de 16 de junho de 2003, n 6.479, de 11
de junho de 2008, nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, nº 6.944 de 21
de agosto de 2009, no que couber, pela Resolução CEG/UFRJ nº
09/2015 e pelo instituído no presente Edital e destina-se ao pro-
vimento de vagas definidas para o ano de 2016.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este processo seletivo será regido pelo presente Edital e

sua operacionalização caberá à respectiva Unidade ou Instância Equi-
valente da Universidade Federal do Rio de Janeiro para a qual a vaga
foi alocada.

1.2. O presente processo seletivo visa ao provimento do
número de vagas definido no Anexo I deste Edital, ressalvada a
possibilidade de mudanças durante o seu prazo de validade, de acordo
com as necessidades da UFRJ.

1.3. O presente Edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Quadro de vagas contendo: Unidade, Área/Setor

de Atuação, Jornada de Trabalho e o respectivo Período de Con-
tratação.

Anexo II - Período e Locais de Inscrição.
1.4. A relação de endereços, telefones e horário de fun-

cionamento das Unidades/Setores, os programas para realização das
provas e os critérios para a avaliação de currículos serão dispo-
nibilizados antes do início do período de inscrição na secretaria da
Unidade responsável pela vaga.

2. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a

contratação, aos seguintes requisitos gerais:
a)ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Sim-

plificado, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas
retificações;

b)possuir Diploma de Graduação, em acordo com área de
formação exigida pela unidade para cada área/setor, devidamente re-
gistrado e reconhecido pelo MEC ou, no caso de Diploma obtido no
Exterior, estar revalidado de acordo com a Legislação vigente;

c)Possuir, no mínimo, Curso de Especialização ou ter con-
cluído os créditos necessários para a apresentação da dissertação do
curso de Mestrado.

d)ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente
ou beneficiário de acordos ou convênios internacionais;

e)não ter ocorrência de vínculo empregatício como Professor
Substituto ou Professor Visitante,nos termos da Lei nº 8.745/93, nos
últimos vinte e quatro meses;

f)não ser ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério,
de que trata a Lei nº 7.596/87;

g)não participar de gerência ou administração de sociedade
privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, ex-
ceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

h)não responder por função de confiança ou comissionada na
administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios;

i)não ser servidor ocupante de cargo administrativo da ad-
ministração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem como empregado de suas subsidiárias ou controladas;

j)se servidor ocupante de cargo técnico ou científico da ad-
ministração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem como empregado de suas subsidiárias ou controladas,
comprovar formalmente a compatibilidade de horários;

k)estar inscrito no respectivo órgão regulamentador da pro-
fissão, quando o setor do concurso exigir;

l)ter idade mínima de 18 anos completos;
m)gozar de plenos direitos políticos;
n)estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
2.2. Todos os requisitos especificados no subitem 2.1 deste

Edital, com exceção do requisito constante da alínea "a", deverão ser
comprovados no ato da inscrição por meio da apresentação de do-
cumento original, juntamente com fotocópia, sendo liminarmente ex-
cluído do processo seletivo aquele que não os apresentar.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará conhecimento e tá-

cita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar o desconhecimento.

3.2. Os interessados poderão obter maiores informações so-
bre o processo seletivo nas Unidades ou Equivalentes responsáveis
pelas vagas.

3.3. Os interessados deverão formalizar o pedido de inscrição
mediante requerimento ao Diretor da Unidade ou Instância Equi-
valente responsável pela vaga - endereço no Anexo II deste Edital -
indicando a área/setor em que pretendem concorrer, acompanhado das
cópias e originais da seguinte documentação:

a)Documento de Identidade, válido em território nacional ou
o passaporte;

b)CPF;
c)Currículo Lattes ou Currículo Vitae, impresso, com do-

cumentação comprobatória;
d)Diploma Graduação, em acordo com o item 2.1, aliena b,

deste Edital, ou o comprovante de colação de grau.
3.4. O período de solicitação de inscrições está definido no

Anexo II deste Edital.
3.4.1. Caso não haja solicitações de inscrições no período

definido no Anexo II, ou no caso de todas as inscrições serem in-
deferidas, o prazo de solicitação de inscrições será automaticamente
reaberto, por igual período, em até cinco dias úteis após o término do
período de inscrições, no primeiro caso, ou após a conclusão do
trabalho de análise das inscrições, no segundo caso.

3.5. Será permitida a inscrição por procuração específica
individual com firma reconhecida por autenticidade, acompanhada de
cópias dos documentos de identidade do candidato e do procurador,
devidamente autenticadas. A procuração e as fotocópias dos docu-
mentos deverão ser anexadas ao Requerimento de Inscrição.

3.6. O candidato inscrito, por procuração, assume total res-
ponsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, ar-
cando com as consequências de eventuais erros de seu representante
no preenchimento do Requerimento de Inscrição.

3.7. O deferimento das solicitações de inscrições será feito
pelo Departamento ou Instância responsável pela área/setor da vaga,
mediante exame preliminar dos currículos documentados, tendo por
base a pertinência do(s) título(s) do candidato em relação à área/setor
do processo seletivo.

3.7.1. No caso de indeferimento do pedido de inscrição, o
candidato poderá recorrer, com efeito suspensivo, ao Diretor da Uni-
dade ou ao responsável pela Instância equivalente ao qual está su-
bordinado o respectivo Departamento ou Instância responsável pela
área/setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação dos
resultados, no local das inscrições.

3.7.2. Caberá à congregação da Unidade ou Instância equi-
valente o julgamento dos recursos.

3.8. É vedada a inscrição condicional.
3.9. O candidato que necessitar de condições especiais para a

realização da prova deverá, no ato da inscrição, relacionar suas ne-
cessidades para o dia da prova, sendo vedadas alterações, salvo nos
casos de força maior nos termos da Lei e aqueles de interesse da
Administração Pública.

3.9.1. O candidato portador de deficiência visual importante
deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Ins-
crição a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um Ledor,
que será disponibilizado pela unidade ou instituição responsável pela
realização do processo seletivo, não podendo a UFRJ ser poste-
riormente responsabilizada pelo candidato, sob qualquer alegação, por
eventuais erros de qualquer ordem.

3.9.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição,
informando no Requerimento de Inscrição que deseja que a prova
seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida
prova com tamanho de letra correspondente a corpo 24 na fonte
Times New Roman.
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3.9.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no
Requerimento de Inscrição se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de sala de prova de fácil
acesso.

3.9.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para realizar a prova deverá indicar sua
condição, informando sua necessidade no Requerimento de Inscrição. Neste caso, o candidato deverá
apresentar laudo médico informando de quanto tempo adicional necessitaria para a realização da prova,
conforme o que prevê o Artigo 40, § 2º do Decreto Federal nº 3.298/1999.

3.9.4.1. O laudo de que trata o subitem anterior deverá ser encaminhado à unidade ou instituição
responsável pela realização do processo seletivo.

3.9.4.2. O encaminhamento do laudo médico poderá ser feito comparecendo-se pessoalmente à
unidade ou instituição responsável pela realização do processo seletivo ou por via postal, caso em que
deve ser enviado por meio de correio expresso, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato
guardar o comprovante da postagem caso a UFRJ necessite da apresentação do mesmo.

3.9.4.3. Em ambas as modalidades de encaminhamento, o laudo médico deverá ser apresentado
em via original ou em fotocópia autenticada.

3.9.4.4. Caso seja encaminhado laudo médico original, este não será devolvido em qualquer
hipótese.

3.9.4.5. No caso da solicitação de que trata o subitem 3.9.4 ser atendida, o candidato será
informado de quanto tempo ele terá para a realização da prova, adicionalmente ao tempo inicialmente
divulgado para a sua duração.

4. DA REMUNERAÇÃO.
4.1. A remuneração do professor substituto será composta do vencimento básico, nível I (um),

da classe de Professor Auxiliar acrescido de Retribuição por Titulação.
4.1.1. Para receber a Retribuição por Titulação, o candidato deverá apresentar o diploma ou a

declaração de obtenção do grau de Aperfeiçoamento, Especialização, Mestre ou Doutor expedido por
Instituição de Ensino Superior credenciada ou por universidade estrangeira desde que reconhecido ou
revalidado.

Regime
de Trabalho

Ve n c i m e n t o
Básico
(R$)

RT - Retribuição por Titulação (R$) Remuneração Total (R$

Especialização Mestrado Doutorado Especialização Mestrado Doutorado

20 h 1.966,67 152,35 428,07 785,93 2 . 11 9 , 0 2 2.394,74
2.752,60

40 h 2.764,45 253,13 835,05 1.934,76 3.017,58 3.599,50
4.699,21

5. DA SELEÇÃO
5.1. O processo seletivo será conduzido por comissão julgadora constituída pelo Departamento ou
Instância responsável pela área/setor do processo, composta de 03 (três) membros, sendo pelo menos 2
(dois) pertencentes à Unidade, ficando facultado à Unidade a composição da banca com a participação
de um membro externo à Unidade ou instância equivalente, preferencialmente portadores de título de
doutor ou equivalente.
5.2. O processo seletivo será realizado em duas fases.
5.2.1. A primeira será constituída por análise dos currículos, sendo eliminatória. Os critérios de pon-
tuação serão definidos pela Comissão Julgadora e informados aos candidatos.
5.2.2. Na segunda fase, aos classificados na primeira fase serão aplicadas a prova escrita, em caráter
eliminatório, e pelo menos 1 (uma) das duas provas relacionadas a seguir, também em caráter eli-
minatório:
a) prova didática;
b) prova prática.
5.3. No ato da inscrição o candidato deve tomar ciência das provas que serão realizadas e dos seus
respectivos programas.
5.4. A análise dos currículos e as provas que venham a ser realizadas seguirão as diretrizes apresentadas
na Resolução CEG 09/2015, publicada na página www.pr1.ufrj.br.
5.5. Às provas realizadas na segunda etapa serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez), considerando-
se aprovado o candidato que obtiver média final igual ou superior a 07 (sete).

5.5.1. Considera-se automaticamente reprovado, o candidato que obtiver nota inferior a 06 (seis), em
quaisquer das provas.
5.6. Os candidatos aprovados serão classificados por média ponderada das notas das provas, expressa
com uma casa decimal, de acordo com o critério estabelecido pelo Departamento ou Instância res-
ponsável pela área/setor da Vaga.
5.7. Em caso de empate, terá preferência o candidato de maior idade.
6. DOS PEDIDOS DE VISTAS DE PROVAS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
6.1. Será permitido ao candidato solicitar vista de prova e interpor recurso sem efeito suspensivo contra
o resultado das provas, de acordo com o cronograma a ser definido por cada Unidade, ou Instância
equivalente. O prazo para interposição de recursos é de 24h após a divulgação do resultado e deve ser
feito na Unidade responsável pelo processo seletivo.
6.2. Não será aceito recurso ou pedido de vista apresentado fora do prazo ou de forma diferente da
estipulada neste Edital.
6.3. A decisão final da Banca Examinadora sobre os recursos será soberana e definitiva, não existindo,
desta forma, recurso contra resultado de recurso.
7. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO E DA CONTRATAÇÃO
7.1. A Comissão Julgadora encaminhará ao Chefe do Departamento ou Instância equivalente a ata do
processo seletivo, relacionando os candidatos aprovados pela ordem de classificação. O Diretor da
Unidade ou Instância equivalente fará publicar portaria no Diário Oficial da União com o resultado do
processo seletivo.
7.1.1. Além da publicação no Diário Oficial da União, o resultado final do processo seletivo também
será divulgado pela Secretaria da Unidade ou Instância equivalente responsável pelo processo se-
letivo.
7.2. O provimento das vagas obedecerá ao número de vagas definido no Anexo I deste Edital, à ordem
de classificação e às normas legais pertinentes e às regras deste Edital.
7.3. O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será convocado para entregar a
documentação prevista nos subitens 3.2 e 3.3 do presente edital e assinar o contrato, obedecida a estrita
ordem de classificação.
7.3.1. O período de contratação será de até um ano, na forma do Inciso II do Art. 4º da Lei Federal no
8.745, de 09 de dezembro de 1993, admitida a possibilidade de uma prorrogação por igual período, de
acordo com o inciso I do parágrafo único do Art. 4º Lei Federal no 8.745.

7.3.2. O contrato entrará em vigor na data da sua assinatura.
7.3.3. A extinção do contrato dar-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual, por
iniciativa da Unidade contratante, ou por iniciativa do contratado, comunicada com antecedência mínima
de trinta dias.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação ou notas de
candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da União.
8.2. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de
candidatos reprovados.
8.3 A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simplificado não asseguram ao candidato o
direito de ingresso automático no cargo, mas apenas a expectativa de ser nele contratado segundo a
ordem classificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da
Administração Pública que se reserva o direito de proceder às contratações em número que atenda ao seu
interesse e às suas necessidades.
8.3.1 Os candidatos classificados em posições excedentes às vagas ofertadas poderão ser contratados em
função da disponibilidade de vagas durante o prazo de validade do Processo Seletivo.
8.4 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados a partir da data de
publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
8.5. Todas as informações relativas a este Processo Seletivo Simplificado, após a publicação do resultado
final, poderão ser obtidas junto à Secretaria da Unidade ou Instância equivalente responsável pelo
processo seletivo.
8.6. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, avisos e
convocações relativos a este Processo Seletivo Simplificado que vierem a ser publicados pela UFRJ.
8.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Corpo Docente do Conselho de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Rio de Janeiro.
8.8 Para dirimir todas as questões oriundas do presente processo seletivo simplificado, é competente o
Foro da Justiça Federal da cidade do Rio de Janeiro.

ROBERTO LEHER

ANEXO I

Quadro de Vagas/Jornada de Trabalho/Prazo de Contratação.
Centro de Tecnologia (CT)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/12/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Escola Politécnica Expressão Gráfica/ Expressão Gráfica 01 (uma)
Escola Politécnica Construção Civil/ Geotecnia 01 (uma)

Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza (CCMN)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: Até 31/12/2016.

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Instituto de Química Química Orgânica/Química 02 (duas)
Instituto de Matemática Matemática/ Cálculo 05 (cinco)
Instituto de Geociências Geografia/ Geografia Urbana 01 (uma)
Instituto de Geociências Meteorologia/ Meteorologia Geral e Aplicada 01 (uma)
Instituto de Geociências Geologia/ Petrologia das Rochas Metamórficas/Estágio de Campo 01 (uma)
Instituto de Geociências Geologia/ Mineralogia 01 (uma)

Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza (CCMN)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: Até 31/07/2016.

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Instituto de Matemática Ciência da Computação/ Programação de computadores 06 (seis)
Instituto de Matemática Ciência da Computação/ Cálculo 01 (uma)
Instituto de Matemática Métodos Estatisticos/ Estatística e Probabilidade 01 (uma)
Instituto de Matemática Métodos Estatisticos/ Atuária e Estatística 01 (uma)

Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/12/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis

Ciências Contábeis/ Contabilidade Geral 03 (três)

Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis

Ciências Contábeis/ Contabilidade Fiscal e Tributária 01 (uma)

Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis

Ciências Contábeis/ Administração Geral 01 (uma)

Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/07/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis

Biblioteconomia / Tecnologia da Informação/Gestão da Informação
e do conhecimento

01 (uma)

Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis

Administração/ Filosofia da Administração 01 (uma)

Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis

Biblioteconomia/ Gestão de Unidades da Informação 02 (duas)



Nº 232, sexta-feira, 4 de dezembro de 2015 97ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015120400097

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

Centro de Letras e Artes (CLA)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/12/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Faculdade de Letras Letras Clássicas / Latim 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Vernáculas/ Literatura Portuguesa 03 (três)
Faculdade de Letras Letras Vernáculas/ Língua Portuguesa 02 (duas)
Faculdade de Letras Letras Neolatinas/Italiano 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Neolatinas/Espanhol 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Orientais e Eslavas / Árabe 01 (uma)
Faculdade de Letras Ciência da Literatura/ Teoria Literária 01 (uma)
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Projeto de Arquitetura/ Projeto de Arquitetura 04 (quatro)
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Tecnologia da Construção/ Tecnologia da Construção 01 (uma)
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Estruturas/ Mecânica das Estruturas 01 (uma)
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Análise e Representação da Forma / Expressão Gráfica 01 (uma)
Escola de Música Música de Conjunto/ Regência Coral 01 (uma)
Escola de Música Música de Conjunto/ Regência Orquestral 01 (uma)
Escola de Música Instrumento de Sopro/ Flauta Doce 01 (uma)
Escola de Música Instrumento de Sopro/ Saxofone 01 (uma)
Escola de Belas Artes Artes Utilitárias/Indumentária 02 (duas)
Escola de Belas Artes Artes Utilitárias/Cenografia 02 (duas)
Escola de Belas Artes Artes Visuais/ Artes Visuais/Escultura 01 (uma)
Escola de Belas Artes Comunicação Visual/ Projeto Gráfico 01 (uma)

Centro de Letras e Artes (CLA)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/07/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Faculdade de Letras Linguística e Filologia / Linguística 01 (uma)
Faculdade de Letras Linguística e Filologia / Filologia 02 (duas)
Faculdade de Letras Letras Clássicas / Latim 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Clássicas / Grego 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Anglo Germânicas / Literatura Inglesa 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Anglo Germânicas / Língua Inglesa 01 (uma)
Faculdade de Letras Letras Orientais e Eslavas / Árabe 01 (uma)
Escola de Música Teclado e Percussão/Piano 01 (uma)
Escola de Música Teclado e Percussão/Laboratório de harmonia de teclado 01 (uma)
Escola de Música Teclado e Percussão/Percussão 01 (uma)

Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/12/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Instituto de Psicologia Psicometria/ Testes Psicológicos 01 (uma)
Instituto de Psicologia Psicologia Geral e Experimental/ Teoria e Sistemas 01 (uma)
Instituto de Psicologia Psicologia Geral/ Psicologia Geral e Experimental 01 (uma)
Faculdade de Educação Didática/ Didática e Prática de Ensino de EJA 01 (uma)
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais Filosofia/ História da Filosofia 02 (duas)
Escola de Comunicação Métodos e Áreas Conexas/ Sistemas e Tecnologias de Comunica-

ção
01 (uma)

Escola de Comunicação Métodos e Áreas Conexas/ Tecnologia de Produção em Mídias
Contemporâneas

01 (uma)

Escola de Comunicação Métodos e Áreas Conexas/ Propaganda e Marketing 01 (uma)
Escola de Comunicação Métodos e Áreas Conexas/ Metodologia Científica em Comunica-

ção e Cultura
01 (uma)

Escola de Comunicação Expressões e Linguagens / Setor Gráfico 01 (uma)
Escola de Comunicação Expressões e Linguagens / Linguagens em Produção Editorial 01 (uma)
Escola de Comunicação Expressões e Linguagens / Redação 01 (uma)

Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: 31/07/2016

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Faculdade de Educação Didática/ Didática e Prática de Ensino de Artes 01 (uma)
Faculdade de Educação Didática/ Didática 01 (uma)
Faculdade de Educação Didática/ Didática e Prática de Ensino de Português-Inglês 01 (uma)

Centro de Ciências da Saúde (CCS)
Jornada de Trabalho: 20h
Prazo de Contratação: Até 31/12/2016.

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Faculdade de Medicina Terapia Ocupacional/ Terapia Ocupacional Geral e Estágio Super-

visionado
03 (três)

Faculdade de Medicina Fisioterapia/ Fisioterapia Respiratória 01 (uma)
Faculdade de Medicina Cirurgia/ Coloproctologia 02 (duas)
Faculdade de Medicina Cirurgia / Cirurgia Vascular 02 (duas)
Faculdade de Medicina Cirurgia / Cirurgia Plástica 02 (duas)
Faculdade de Medicina Cirurgia / Neurocirurgia 01 (uma)
Faculdade de Medicina Pediatria/ Neonatologia 01 (uma)
Faculdade de Medicina Pediatria/ Pediatria Geral 03 (três)
Faculdade de Medicina Fonoaudiologia/ Motricidade Orofacial/ Disfagia 01 (uma)
Faculdade de Medicina Fonoaudiologia/ Audiologia 01 (uma)
Faculdade de Medicina Otorrinolaringologia e Oftalmologia/ Catarata Senil 01 (uma)
Faculdade de Medicina Otorrinolaringologia e Oftalmologia/ Catarata Infantil 01 (uma)
Faculdade de Medicina Otorrinolaringologia e Oftalmologia/ Córnea 01 (uma)
Faculdade de Medicina Otorrinolaringologia e Oftalmologia/ Retina 01 (uma)
Faculdade de Medicina Ginecologia e Obstetrícia/ Obstetrícia 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Prótese e Materiais Dentários/ Prótese Fixa II 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Prótese e Materiais Dentários/ Prótese Fixa I 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Clínica Odontológica /cirurgia oral 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Clínica Odontológica / Dentística operatória 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Clínica Odontológica / Periodontia 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Clínica Odontológica / Endodontia 02 (duas)

Faculdade de Odontologia Clínica Odontológica / Clínica Integrada 02 (duas)
Instituto de Nutrição Josué de Castro Gastronomia/ Legislação em Empreendimentos Gastronomicos 01 (uma)
Escola de Educação Física e Desportos Biociências da Atividade Física/ Fisiologia do Exercício 01 (uma)
Faculdade de Farmácia Biotecnologia Farmacêutica/

Biofísica/ Controle Biológico e Microbiológico de Medicamentos
01 (uma)

Escola de Enfermagem Ana Nery Enfermagem e Saúde Pública/ Enfermagem em Saúde Coletiva 02 (duas)
Escola de Enfermagem Ana Nery Enfermagem Fundamental/Enfermagem Fundamental 01 (uma)
Instituto de Biologia Biologia Marinha/ Gerenciamento costeiro e aquacultura 01 (uma)
Instituto de Biologia Botânica/ Anatomia Vegetal 01 (uma)
Instituto de Biologia Botânica/ Sistemática Vegetal 01 (uma)
Faculdade de Farmácia Fármacos e Medicamentos/Farmacoepidemiologia 01 (uma)
Instituto de Ciências Biomédicas Farmacologia/ Farmacologia Neuroendócrino 01 (uma)

Centro de Ciências da Saúde (CCS)

Jornada de Trabalho: 20h

Prazo de Contratação: Até 31/07/2016.

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Instituto de Estudos e Saúde Coletiva Bioética/ Bioética e Defesa 02 (duas)
Núcleo de Tecnologia Educacional para
a Saúde

Laboratório de Currículo e Ensino/Educação, Saúde e Ambiente 01 (uma)

Instituto de Nutrição Josué de Castro Nutrição Básica e Experimental/Ciência de Alimentos/Técnica Die-
tética e Culinária

01 (uma)

Instituto de Nutrição Josué de Castro Nutrição Básica e Experimental/Ciência de Alimentos 02 (duas)
Faculdade de Medicina Ginecologia e Obstetrícia/ Ginecologia 01 (uma)
Instituto de Ciências Biomédicas Histologia/Histologia 02 (duas)
Instituto de Ciências Biomédicas Anatomia/ Anatomia Humana dos Sistemas 01 (uma)
Faculdade de Odontologia Proteses e Materiais Dentários / Prótese Removível II 01 (uma)
Instituto de Macromoléculas Nanotecnologia/nanotecnologia obtenção e caracterização 02 (duas)
Escola de Enfermagem Ana Nery Enfermagem Fundamental 01 (uma)
Escola de Enfermagem Ana Nery Enfermagem Médico Cirúrgica/ Enfermagem Hospitalar 01 (uma)
Faculdade de Medicina Terapia Ocupacional/ Terapia Ocupacional Geral e Estágio Super-

visionado
02 (duas)

Centro de Ciências da Saúde (CCS)

Jornada de Trabalho: 40h

Prazo de Contratação: Até 31/12/2016.

Unidade Departamento/Setor ou Área Va g a s
Centro Nacional de Biologia Estrutural
e Bioimagem (CENABIO)

CENABIO/ Microscopia Óptica Avançada 01(uma)

Centro Nacional de Biologia Estrutural
e Bioimagem (CENABIO)

CENABIO/ Microscopia Eletrônica Avançada 01(uma)

Centro Nacional de Biologia Estrutural
e Bioimagem (CENABIO)

CENABIO/ Microscopia Eletrônica Avançada II 01(uma)

Centro Nacional de Biologia Estrutural
e Bioimagem (CENABIO)

CENABIO/ Citometria 01(uma)

Centro Nacional de Biologia Estrutural
e Bioimagem (CENABIO)

CENABIO/ Biofluorescência/ luminescência 01(uma)

Centro Nacional de Biologia Estrutural
e Bioimagem (CENABIO)

CENABIO/ Análise de alto rendimento ( HTA) 01(uma)

ANEXO II

Período e Local de Inscrição para todas as vagas do Anexo I.

Período de inscrição: 04,07,08,09 e 10 de dezembro de 2015.

Locais de Inscrição:

Unidade Endereço e Horário de Inscrição Te l e f o n e
INSTITUTO DE MATEMÁTICA Instituto de Matemática - UFRJ

Avenida Athos da Silveira Ramos 149, sala C101 -
CT - Bloco C - Cidade
Universitária - Ilha do Fundão. Horário das inscri-
ções: 9h-17h

39387036

Faculdade de Educação Faculdade de Educação - UFRJ, Campus Praia Ver-
melha
Av. Pasteur, 250, fundos, 2º andar - Urca
Horário de Inscrições: Das 10h às 17h

2541-4894

Instituto de Química INSTITUTO DE QUÍMICA
Avenida Athos da Silveira Ramos (antiga Av. 6),
149 Bloco A - 7°andar. Cidade Universitária - Rio
de Janeiro - RJ
10:00 às 17:00

3938-7001
3938-7256

Instituto de Biologia
BOTÂNICA

Edifício do Centro de Ciências da Saúde
Av. Carlos Chagas Filho, 343, Sala A1-068, Bloco A
Ilha do Fundão - Cidade Universitária- RJ 10h as 16
h

2562-6321

FACULDADE DE EDUCAÇÃO Faculdade de Educação
Av Pasteur, 250, sala 227 Praia Vermelha, Urca
Horário: 10 as 17h.

Faculdade de Medicina
P E D I AT R I A

Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Ges-
teira
Rua Bruno Lobo, 50 - 3o andar - Departamento de
Pediatria - Cidade Universitária - Ilha do Fundão/RJ
- 09H AS 15H

3 9 3 8 - 4 8 11
2590-4891

Faculdade de Medicina
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

INSTITUTO DE GINECOLOGIA MONCORVO FI-
LHO
SETOR DE ENSINO - RUA MONCORVO FILHO,
Nº 90 CENTRO - RJ - HORÁRIO DE 09H AS 14H

2508-9348 RAMAL 213
2232-2970

Faculdade de Medicina
FISIOTERAPIA

Hospital Universitário Clementino Fraga Filho -
HUCFF/UFRJ Rua Prof. Rodolpho Paulo Rocco, 255
12 andar do HUCFF, CAE / Coordenação de Fisio-
terapia Cidade Universitária - Campus do Fundão 09
as 15 horas

2562-2223

Faculdade de Medicina
FONOAUDIOLOGIA

HUCFF - Avenida Professor Rodolpho Paulo Rocco,
255 - Cidade Universitária - 3º andar - Serviço de
Fonoaudiologia -
Horário de Inscrições: 9:00 às 15:00 h

3938.2190 3938.2191 3938.2576
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Faculdade de Medicina
OTORRINO E OFTALMOLOGIA

Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - Av.
Brigadeiro Trompowsky s/nº, 11º andar - Dept. de
Otorrinolaringologia e Oftalmologia - Bloco F - Sala
14, Ilha do Fundão - Cidade Universitária, e o no
horário de 8 às 13hrs.

3938-2285

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS Instituto de Geociências - (IGEO)
Av. Athos da Silveira Ramos, 274. Prédio do Centro
de Ciências Matemáticas e da Natureza, Bloco F,
Ilha do Fundão. Horário: 10:00 as 15:00 horas

3938-9405

FACULDADE DE FARMÁCIA
FÁRMACOS E MEDICAMENTOS

Centro de Ciências da Saúde, Faculdade de Farmácia
Secretaria do Departamento de Fármacos e Medica-
mentos, Av Carlos Chagas Filho, 373, CCS, bloco A
subsolo, sala 32, Cidade Universitária - RJ,

3938 - 6403

Escola de Enfermagem Ana Nery Escola de Enfermagem Anna Nery
Rua Afonso Cavalcanti, 275, Cidade Nova, Rio de
Janeiro - RJ
Sala do Andar Térreo (Secretaria Central) -9:00h as
16:00h

2293-8048
2293-0528
2293-8899

INSTITUTO DE CIENCIAS BIOME-
DICAS
FA R M A C O L O G I A

Instituto de Ciências Biomédicas
Avenida Carlos Chagas Filho, 373, Bloco K, 2o an-
dar Sala K2-35
Horário das inscrições: 9:00 - 16:00 h

3938-6714

Faculdade de Letras
Secretaria Geral da Faculdade de Letras

Av. Horacio Macedo 2151, Sala D-106 - Cidade
Universitária - Rio de Janeiro - RJ, Horário de aten-
dimento ao candidato: 10:00h as 15:00h

3938-9748

Instituto de Psicologia
PSICOLOGIA GERAL E EXPERI-
M E N TA L

Departamento de Psicologia Geral e Experimental do
Instituto de Psicologia - Av. Pasteur, 250 - Pavilhão
Nilton Campos - Urca - Rio de Janeiro, RJ - Ho-
rário de inscrição: das 12:30 às 15:00

39385345
39385340

Instituto de Psicologia
PSICOMETRIA

Instituto de Psicologia - Departamento de Psicome-
tria
Avenida Pasteur, 250, Urca, 13H AS 16H

3938-5339

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
ANÁLISE E REPRESENTAÇÃO DA
FORMA

Departamento Análise e Representação da Forma
(DARF)
Local de inscrição: Prédio da FAU - 3º andar, sala
316 - Ilha do Fundão - 10h as 15h

3938-1680
3938-1681

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
ESTRUTURAS

Av Pedro Calmon, 550 - sala 318 - Prédio da Rei-
toria
Cidade Universitária - Rio de Janeiro, RJ
Horário das Inscrições: 10:00h as 15:00h

3938-1682

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO

Av Pedro Calmon, 550 Prédio da Reitoria
Cidade Universitária - Rio de Janeiro, RJ
Horário das Inscrições: 10:00h as 15:00h

3938-1890

CENABIO Setor de Pessoal do CENABIO, Bloco M do CCS,
Unidade de Imageamento de Pequenos Animais, 2o
a n d a r,

FA C C
BIBLIOTECONOMIA

Av. Pasteur, 250 - Anexo II do CCJE - Campus da
Praia Vermelha. HORÁRIO: 14H. às 17h. e 30 mi-
nutos.

3938-5216
3938-5218

FA C C
ADMINISTRAÇÃO
E CONTABILIDADE

Av. Pasteur, 250 - SALA 242 - Palácio Universitário
-Campus da Praia Vermelha. HORÁRIO: 14H. às
17h. e 30 minutos.

3938-5216
3938-5218

ESCOLA DE MUSICA SECRETARIA DO GABINETE DA DIREÇÃO

Avenida Chile 330 - 21° ANDAR
Horário: 10 às 16 horas

2532 4649

INSTITUTO DE BIOLOGIA Secretaria do Departamento de Biologia Marinha do
Instituto de Biologia da UFRJ - Cidade Universitária
- Av. Carlos Chagas Filho, 373 - Centro de Ciências
da Saúde - bloco A - sala A1-081 - Ilha do Fundão
- RJ
Horário para inscrição: 10:00 - 16:00h

3938-6302

Escola de Comunicação Escola de Comunicação - ECO - Departamento de
Cursos
Av. Pasteur, 250 - fundos, Praia Vermelha - Urca
Sala 137 -Horário de atendimento: 10h às 13h e de
14h às 17h

3873-5081

Escola Politécnica Cidade Universitária, Centro de Tecnologia, Bloco
A, 2° andar, Escola Politécnica, Sala 03; HORÀRIO:
9:00 às 14:00.

3938-7309

INSTITUTO DE FILOSOFIA E
CIÊNCIAS SOCIAIS

Largo São Francisco de Paula, N.1, sala 101 (Pro-
tocolo do IFCS).
Horário: das 10 às 16 hs.

2252-8034

ESCOLA DE BELAS ARTES
Escola de Belas Artes - Departamento Integrado

Prédio da Reitoria, Av. Pedro Calmon, 550 Cidade
Universitária 09h as 15h na sala 720

3938-1639

3938-1648

ESCOLA DE BELAS ARTES
ARTES UTILITÁRIAS

Escola de Belas Artes - Secretaria da DireçãoPrédio
da Reitoria, Av. Pedro Calmon, 550 Cidade Univer-
sitária 09h as 15h na sala 716

3938-1653

Faculdade de Odontologia

PRÓTESES E MATERIAIS DENTÁ-
RIOS

Rua professor Rodolpho Paulo Rocco 325/ 2º andar
- 09:00 às 14:00 hs

3938 2029

3938 2024

Faculdade de Odontologia

CLÍNICA ODONTOLÓGIA

Rua professor Rodolpho Paulo Rocco 325/ 2º andar
- 09:00 às 15:00 hs

3938 2033

Instituto de Macromoléculas Secretaria Acadêmica de Nanotecnologia
Prédio do CCMN - Bloco D (Térreo)
Av. Athos da Silveira Ramos, 274 - Cidade Univer-
sitária - Horário: 10 as 15 horas

3938 9499

FACULDADE DE MEDICINA

CIRURGIA

Departamento de Cirurgia - FM/UFRJ
Rua Professor Rodolpho Paulo Rocco, no 255 - 11o

andar - Sala 11F12 - Cidade Universitária - Rio de
Janeiro - RJ - Brasil - Horário: 10 às 14 horas

3938-2222

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO JOSUÉ
DE CASTRO

Instituto de Nutrição Josué de Castro

Av Carlos Chagas Filho, 373 - Ed. do CCS, Bloco J
/ 2º andar

Cidade Universitária, Ilha do Fundão - Rio de Ja-
neiro - 21941-902

Inscrição: 10h às 15h

3938-6599

2560-8293

NUTES
Av. Carlos Chagas Filho, 373, Bloco A Sala 12
Centro de Ciências da Saúde
Cidade Universitária - Horário das Inscrições: Das
09 às 17 Horas

2270.3944 3938.6343

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
D E S P O RTO S

Av Carlos Chagas Filho, nº 540 - Departamento de
Biomecânica - Prédio da Escola de Educação Física
e Desportos - Cidade Universitária

3938.6824

(**) Em caso de empate de médias, a Banca deverá indicar em ata a classificação final por critério de
idade, de acordo com o Edital.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 75/2015

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 27/11/2015 foi
alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Sensor adesivo hipoalérgico de uso único. Total de
Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 04/12/2015 das 09h00 às 12h00 e d13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Brigadeiro Trompowsky S/n Ilha do Fundão Ilha Fundão - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das
Propostas: a partir de 04/12/2015 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
05/01/2016, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

NELSON GERMANO PERUCHETTI
Pregoeiro

(SIDEC - 03/12/2015) 153152-15236-2015NE800175

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 53/2015 - UASG 153152

Nº Processo: 23079030511201451 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de L e v o n o rg e s t r e l ,
concentração 52. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 04/12/2015 de 10h00 às 12h00 e de 14h às
16h00. Endereço: Rua Professor Rodolpho Paulo Rocco, 255 - Cidade Universitária Ilha do Fundão -
RIO DE JANEIRO - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153152-05-53-2015. Entrega das
Propostas: a partir de 04/12/2015 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
18/12/2015 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Qualquer divergência entreas
informações contidas no COMPRASNET e no Edital prevalecerão as deste último. Atenção às datas para
o envio da documentação de habilitação e outros prazos estipulados no Edital.

MARCO ANTONIO DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/12/2015) 153152-15236-2015NE800175

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRÊNCIA Nº 5/2015

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação supracitada, processo nº
23079052335201417. PECKSON ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ 01.667.235/0001-02 para Item 1
valor R$1.270.446,9800.

IRENE DE FATIMA JARDIM
Presidente da Comissão Especial de Licitação

(SIDEC - 03/12/2015) 153115-15236-2015NE800166

PREGÃO Nº 55/2015

O pregoeiro torna publico o resultado de julgamento do pregão 55/2015 referente ao processo
nº 23079.037696/2014-25. Onde sagrou-se vencedor a empresa BECTON DICKISON, para o item 02.
Att Nelson Peruchetti Pregoeiro

NELSON GERMANO PERUCHETTI

(SIDEC - 03/12/2015) 153152-15236-2015NE800175

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS
INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 432, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015
SELEÇÃO DE CANDIDATOS A BOLSAS DE ESTUDOS PARA PÓS-GRADUAÇÃO LATO

SENSU - ESPECIALIZAÇÃO

O Diretor do Instituto COPPEAD em Administração da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições no Processo de Seleção de
Candidatos para bolsas de estudo para cursos de Pós-graduação Lato Sensu - Especialização.

Inscrições: no site http://www.coppead.ufrj.br a partir do dia 02 de fevereiro de 2016
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços eletrônicos:

www.ufrj.br, www.pr2.ufrj.br e no site www.coppead.ufrj.br .

VICENTE ANTONIO DE CASTRO FERREIRA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE MEDICINA

EDITAL Nº 425, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015
SELEÇÃO AO CURSO DE MESTRADO TURMA DE 2016-1

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas e Parasitárias da
Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos termos das Resoluções 01/2006
e 02/2006 do CEPG/ UFRJ e de acordo com o Regulamento do Programa, torna público que estarão
abertas, de 30 de novembro a 04 de dezembro de 2015, as inscrições para a seleção ao curso de
Mestrado em Medicina - Doenças Infecciosas e Parasitárias, turma de 2016-1, que será conduzida pela
Comissão de Seleção conforme as normas descritas neste edital.

Inscrições: de 30 de novembro a 04 de dezembro de 2015
O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e nos endereços eletrônicos:

www.ufrj.br, www.pr2.ufrj.br e no www.medicina.ufrj.br
Roberto de Andrade Medronho
Diretor da Faculdade de Medicina

CRISTINA BARROSO HOFER




